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Havendo necessidade de4 dar cumprimento às formalídades 
previstas no Protocolo relativo à Conserva@o da Fauna e Apli- 
cação da Lei na Comunidade para o Deienvolvimeato da África, 
Austral, celebrado em Mapwta, aos 18 de Agosto de 1999, entre 
os Governos dos países da SADC, e ao abrigo do disposto na 
alíneafl do n." 1 do artigo 153 da Constituiçã~ da República de 
Maçambique, o Canselho de Ministros determina: 

Único. É ratificado o Frotocofo relativo à Conservação da 
Fauna e Aplicação da Lei na Comunidade para o Desenvolvi- 
mento da África Austral, celebrado em Maputo, aos 18 de 
Agosto de 1999, em anexo, e que é parte integrante desta 
Reso!ução. 

Aprovada pelo Conselho de Ministros. 
Publique-se. 
O Primeiro-Ministro, Pasma1 Manuel Mocumbi. 

Protocolo relativo à Conservaqi4~ da Faunq 
e Aplícação da Lei na Comunidade pam o 

DesenvolvSmento da África Austral 

Nós, os Chefes de Estado ou de Governo de: 

República da África do Sul; 
República de Angola; 
República do Botswana; 
República Democrática do Conga; 
Reino do hsotho; 
República do Malawi; 
República das Mauícias; 
República de Moçambique; 
República da Namíbia; 
República das Se-ychelles; 
Reino da SuazilBndia; 
República Unida da Taszânia; 
República da Zâmbia; 
República do Zimbabwe. 

Aflrmundo que os Estados M e m b ~ ~ s  gozam do areitasaberano 
de gerir os seus recursos faunIstieos e a res~onsabilidaíle 
correspondente de utilizar e conservar de um% forma sustentável 
esses mesmos recursos; 

Notando que o artigo 5 do Tratado da &G ~stab$ect: que 
o uso sustentável dos recursos naturais e a prcr t~i lo  eficaz 
do ambiente constitui um dos objectivos da S A W ,  

Notando igualmente que EI a&go 21 do T~atado da SADC 
define os recursos naturais e 'o q ~ f o  ambiente GOMO áreas de 
cooperaç~o para os Estados Membros da 5 W  

Cientes de que a conservação e o uso sustentkef da fauna na 
região da SADC contribui para .o desenvolvimento econó- 
mico sustentável e a consctrvagão da biodivfersidak 

Convictos de que a viabilidade dos ~wsos,fiiun7stlws na 
região da SADC requere uma acçtio colectiva e cooperativa de 
todos os Estados Membros da SADC; 

Persundid~s~iguaheatet de que a conservação e o uso 
sustentável $abana qaregifip Aa SADC depende de uma gestão 
e uso a d m  da fauna, incluindo a aplicagão das leis; 

Aeconhea& que a sobreviv$ncia da fauna depende das 
pexcepçbs e das neecessidades de desenvoivimenEo das pessoas 
que coabi~com~fauna;  

Acredttand~ que a gestão regional da fauna e dos seus 
derivados promoverá a sensibilização do valor sbcio-económico 
da fauna e- pq~rnitirá uma distribuição equitativa dos beneficias 
derivados &.uso sustentável da fauna; 

Raeonhdcendh a necessidade de cooperação entre os Estados 
Membros na $&cação das leis reguladoras da fauna, na troca de 
informações dos recursos sobre a fauna e da aplicação das 
resgectiuâs leis e na capacitação nacional e regional para gerir a 
fauna e a aplicação das referidas leis; 

Recordand~ que todos os Estados Membros da SADC são 
membros da Qxganização Internacional da Polícia Criminal 
(fnte?tpol)', $ qd t w s  são igualmente signatdrios ou Partes da 
Convbn~250 relativa a Biodiversidade (Rio de Janeiro, 1992), 
~onvên~~"o%fifcana sobre a Conservação da Natureza e dos 
~ecurs;s.'~&urais (Argel, 1968) e a Convenção sobre o Co- 
mércio Internacional de Espécies da Fauna e Flo~a em via de 
Bxtin~ão 4CITES) (Washington, 1973); 
N m &  a inclusão da Convenção da África Austral relativa 

a Gestão da Fauna (SACWM. 1990), do Acordo de Lusaka sobre 
as Qperaq&s Cooperativas de Aplicação da Lei inerente ao 
Corn6reio Eti&t~-da Fauna Bravia e Flora (Lusaka, 1994) e do 
Plano Director para a Segurança dos Rinocerontes e Elefantes 
na Áfrioa.&&al(1996); 

Desejosw de aiai um quadro comum para a conservação 
e o usa sust~rtt&veI dos recursos faunísticos na região da SADC 
e de êp~iàE; atr~vbs da aplicaçã~ eficaz das leis em relação a 
aqueles miwsos; 

AcordaJnáts n~ seguinte: 
ARTIGO 1 

Dafiniçóes 

Na presente Protoç~lo, os termos e as expressões definidas 
no srtiga l* do Tratado terão a mesma interpretação, salvo se o 
çontexta,%xjgk +@@a interpretação. 
NQ .ppx$pale P r ~ t ~ c o l o ,  salvo se o conbxto exigir outra 

~Q&X~~XD&@@ e 

A expresis& "gestão comunitária da fauna" designa a gestão 
da fauna pcw uma eomunidarie oa, um gnrpo de çomunidades 
que, te&&,$& t@a sido conferido o direito de gerir a fauna e 
rclcebr os b&fgcbs derivados da pstffo; 

O tem6 Uçonsewação" designa a. pr~tecçâ~,  manutenção, 
reabi%taç-aO, rwtawa@o e vahrização da fauna e inclui, a gestão 
do uso cJàSuna para garantir a sustentabilidadedo referido uso; 

A &&são "~itada Pkrte" designa um Estado Membro 
que ratificar ou adeck ao presente Protocolo; 

A pspr~sSFia "u'tilização sustentável" designa o uso de uma 
formas psõpbrção que iiao leve ao declinio, a longo termo das 
espécies re[ativas ti fãiltza; 

A-PX~BSS&~ "zum &e conservação interfronteira" designa a 
drea ou a carnpo&$nte de uma grande região ecológica que 
atravessa as fronteiras de  dois ou mais países cobrindo uma ou 
mus iirms,,prategidas, bem ooma 4teas de uso de recursos 
múltiplos. 



O termo "apropriar" designa o acto de caçar, abater, ferir, 
capturar, atormentar, cortejar, apanhar, desenraizar, desen- 
terrar, cortar, destruir e remover quaisquer espécies da fauna, 
incluindo qualquer tentativa de se engajar em tal conduta; 

O termo"fauna" designa espécies de animais e de plantas 
que ocorrem nos ecossistemas e habitat naturais. 

ARTIGO 2 

Âmbito de acçáo 

O presente Protocolo aplica-se à conservac;ão e ao uso 
sustentável da fauna, exceptuando os recursos florestais e 
pesqueiros. 

Princípios 

1. As Partes garantirão a conservação e o uso sustentável 
dos recursos da fauna sob a sua jurisdição. Cada Parte garan- 
tirá que as actividades dentro da sua jurisdição ou controlo não 
causem danos aos recursos faunísticos de outros Estados ou 
nas áreas fora das demarcações da sua jurisdição nacional. 

2. Na prossecução da materialização dos princípios contidos 
no ri." 1 do presente Protocolo, as Partes deverão: 

a) Garantir, a nível nacional, a cooperação entre as auto- 
ridades governamentais, organizações não-gover- 
namentais e o sector privado; 

b)  Cooperar no sentido de desenvolver no máximo possí- 
vel abordagens comuns de conservação e uso da 
fauna; e 

c) Colaborar com o fim de alcançar os objectivos dos 
acordos internacionais aplicáveis à conservação e 
ao uso da fauna e i que sejam partes. 

3. No processo de implementação do presente Protocolo, as 
Partes deverão: 

a) Tomar, sempre que apropriado, medidas políticas, 
administrativas e jurídicas com vista a garantir a 
conservação e o uso sustentável da fauna; 

b)  Tomar, sempre que necessário, medidas para a apli- 
cação com eficácia da legislação interna inerente à 
fauna; e 

C )  Cooperar com outros Estados Membros na gestão dos 
recursos faunísticos comuns, assim como de quais- 
quer efeitos interfronteiriços das actividades dentro 
da sua jurisdição ou controlo. 

ARTIGO 4 

Objectivos 

1. O presente Protocolo tem como objectivo primordial, 
estabelecer na Região e no quadro das respectivas leis internas 
de cada Estado Parte, abordagens comuns da conservação e 
do uso sustentável dos recursos relativos a fauna e apoiar na 
aplicação eficaz das leis inerentes. 

2. Para o efeito, o presente Protocolo terá como objectivos 
específicos: 

a)  Promover uso sustentável da fauna; 

6) Facilitar a harmonização dos instrumentos jurídicos 
inerentes ao regulamento do uso e da conservação da 
fauna; 

c )  Promover a aplicação das leis inerentes à fauna dentro e 
entre as Partes; 

d) Facilitar a troca de informações concernentes à ges- 
tão, ao uso e h aplicação das leis relativas à fauna; 

e) Apoiar na formação de capacidade nacional e regional 
de gestão, conservação da fauna e da aplicação das 
leis relativas à fauna; 

f3 Promover a conservaçtio dos recursos faunísticos co- 
muns, através da criação de áreas interfronteiriças 
de conservação; e 

g) Facilitar práticas de gestão comunitária dos recursos 
naturais na gestão dos recursos sobre a fauna. 

ARTIGO 5 

Quadro institucional 

1. Os mecanismos institucionais para a implementação do 
presente Protocolo compreenderão: 

a)  A Unidade de Coordenação do Sector de Alimentação, 
Agricultura e Recursos Naturais (FANR); 

6) O Comité de Ministros responsáveis pela Alimentação, 
Agricultura e Recursos Naturais; 

c)  O Comité de Altos Funcionários; e 
d )  O Comité Técnico. 

2. O Comité dos Ministros responsáveis pela Alimentação, 
Agricultura e Recursos Naturais: 

a )  Será composto por Ministros responsáveis pela 
Alimentação, Agricultura e Recursos Naturais nos 
respectivos Estados Membros; 

b) Reunir-se-á, pelo menos, uma vez por ano; e 

c)  Será presidido pelo Ministro representante do Estado 
Membro coordenador do Sector de Alimentação, 
Agricultura e Recursos Naturais. 

3. As funções do Comité dos Ministros serão: 

a )  A adopção das políticas regionais e estratégias de 
desenvolvimento da fauna; 

b) A Consideração e aprovação de qualquer emenda das 
políticas e estratégias; 

C) A definição de directrizes relativas as questões subme- 
tidas pelo Comité de Altos Funcionários; 

d )  A apreciação e aprovação do relatório anual do Sector 
antes da sua submissão ao Conselho; 

e) A submissão ao Conselho de propostas de emenda das 
disposições contidas no Protocolo; 

f) A supervislo e monitorização da implementação do 
presente Protocolo; 

g) A supervisão das actividades de qualquer Comité ou 
Subcomité estabeldcido ao abrigo do presente 
Protocolo; 

4. O Comité de Altos Funcionários: 
a) Compreenderá os chefes administrativos dos Minist6- 

rios responsáveis pela fauna ou seus representantes; 

b) Reunir-se-á, pelo menos, uma vez por ano; 
c) Será presidido pelo funcionário administrativo repre- 

sentante do Estado Membro responsável pelo Sector 
da Alimentaçio, Agricultura e Recursos Naturais. 

5.  As funções do Comité de Altos Funcionários serão: 
a)  A avaliação dos requisitos e da necessidade de actualizar 

e emendar as políticas regionais e estratégias de 
desenvolvimento; 
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6 )  A revisão e coordenação das actividades das ComitÉfs; 
C) A apreciação de qualquer emenda ao presente Protocolo; 
d) A prestação de contas ao Comité dos Ministros do Sec- 

tor de Alimentação, Agricultura e Recursos Naturais 
sobre matérias relacionadas cama implementação 
das disposições contidas no pcesepite Protocolo; 

e) A revisão das actividades do sector da Fauna; 
8 A aprovação de docuigentos a serem submetidos ao 

Comité dos Ministros; 
g) A execução de outras fpnçples que possam ser deter- 

minadas pelo Comite dos Ministras. 
6. O Comit6 Técnic-o será composto por chefes de depar- 

tamento da Fauna ou seus representantes e: 
a) Reunir-se-ãoi pelo menos urna vez por ano; 
b) Será presidido por um funcionário represtmtante do 

país responsável pela coordenação do sector da Fauna. 
7. O Comité Téçniço do Sector da Fauna ter6 cpmo funqão 

a coordenação do desenvolvimento de directrizes para as 
abordagens regionais comuns da SADC relativas à cwser- 
vação e ao uso sustentável dos recursos faunísticos. 

8. A Unidade de Coordenagã~ do Sector de AIim~ntação, 
Agricultura e Recursos Naturais devexá: 

a) Funcionar como o Secretariado responsável pela 
implementação do presente Frotocolo à nível re~giqnríil; 

b) Coordenar com os pontos de contacto seetoriais 
designados; 

C) Coordenar os esforços dos Estados Membros para a 
adopção de abordagens comuns da conservação e do 
uso sustentável da fauna; harmonização da legislação 
apliçável ta coopxaçi%o na apliça~rio ngcessáriada lei; 

d) Apoiar os esforços dos Governos e das ONGs com Gsta 
a garantir a conservação e o uso sustentável da$auna 
e o envolvimento das comunidades Iheais'nos 
referidos esforços; 

e) Promover a co~peração, através das autoridades oaçio~ais 
responsáveis pelu aplicação da legisi~gjio inerente à 
fauna, das comunidades, bem como das ONGs, em 
todas as áreas relaci~nadas com a aplicêçia da lei; 

f) Coordenar os programas regionais de investigação e 
capacitaçb em gestão dos recursos fawísticos; 

g) Estabelecer ligação com os outgs &e@ows,parzl a 
promsão de urna c q m a ~ ã u i n t a ~ ~ t r , r i a $  ~ a ~ m t ã o  
da fauna, tal*como a padronizaçãa dos reg~jax&-qtos 
veterinários que regem o m~viment~ Ba f a m  c as 
seus derivados; e 

f) Executar qualquer outra tarefa que lhe. possa ser 
incumbida pelo Conselho para a impremm@@o 30 
presente Protocolo, 

Instrumentos legais para a conservaeão e o usa &uste~\td~eI 
da fguna 

1. As Partes adoptarão e aplicarão os instrwnen@& .legais 
necessários para garantir a conservação e o uso svstntáuel 
dos recursos relativos à fauna. 

2. As Partes empenhar-se-ão na harmonizaçao dos im&u- 
mentos legais intern~s reguladores da cofiservaçá~ e Q uso 
sustentável dos recursos faunísticos que incluirá: 

a) Medidas de protecção das espécies faunisticaa e do 
seu habitat; 

b)-Wt&s que regem a apropriação da fauna; 

c) =mrmativas do comércio da fauna e dos seus 
Wiuados e a aplicação de penas pela apropriação 
iíggaXs comércio ilícito da fauna e dos seus derivados 
h&far%;b~amparáveis de4desencorajamento; 

d) Pobe~es investidos aos funcionários responsáveis pela 
aplicação da lei inerente à fauna; 

e) Prcxedimentos para garantir que indivíduos acusados 
de viblaçâo das leis internas sobre a apropriação e 
comércio da fauna e dos seus derivados.sejam 
extraditados -riu devidamente punidos nos seus países 
de origem; 

8 Medidas que facilitam as práticas de gestão comunitária 
dos recursos naturais na gestão da fauna e aplicação 
.&&leis inerentes; 

g) 1n{s&vv~s eçon6micos e sociais para a conservação e o 
Y ~ O  sustenttíyel da fauna; 

h) Mdidas qve englobem as obrigações assumidas, no 
Bmbito dos acordos ixâternaçionais aplicáveis, em 
relação &os quais os Estados Membros sejam partes; 

i) Quaisquer outras medidas que o Conselho possa julgar 
necessárias. 

3. A Unidade coordenadora do Sector de Alimentação, 
Agricultura e Recursos Naturais coordenará as iniciativas dos 
Estados PS&S destinadas a harmonizar as legislações internas 
relativa6 ã, c~aservação e ao usa sustentável dos recursos 
f ~ ~ í ~ r f c o s i  

Qgramqs de Gwt51o e conservaçáo da fauna 

I. As Fartes criar80 programas de gestão da conservação e do 
uso sus&nt&vel dos recursos faynísticos e integmrão os referidos 
programas nás~p,Ianos mcioriais de desenvolvimento. 

2. As Pmts  procederão à avaliação e ao controlo das acti- 
tiidades q-ssarn afectar substancialmente a conservação e o 
uso sushiráwí $os recursas da fauna para prevenir ou mini- 
mizar impaetw negamos. 

3. As medidqq g serem tomadas pelas Partes para garantir a 
conserva@i~ e o uso sustentável da fauna incluirão: 

.a.).A,protgcg$o dos recursos relativos a fiiuna e do seu 
-bqI&at >@E@ garantir a mqnutenção das populações 
Tapní~+$cas viáveis; 

b) A prevensb da exploração desenfreada e da extinção 
<& a~&cigs; 

cpR&tríções 4a apropriação da fauna incluindo restrições 
dik5meroo, sem, tamanho ou idade de espécimes 
apmpdadas e da localidade e @oca em que poderão 
ser'abafidas: e 

d)  Restrições da comércio ilícita dos recursos faunísticos 
e dos seus derivados, quer ao nível nacional, quer 

-4ntet.~acianal, conforme o estipulado nas respec- 
tivas leis internas e internacionais aplicáveis aos 
~ s t a a d i  ~embros .  

4. As Fartes criarão ou introduzirão mecanismos de gestão 
r;srnpni&j~ da fm I: integrarão prinçípios e técnicas deri- 
v&s d ~ s  sis;temas de ~0rIhe~iment0 local na gestqo nacional 
da fauna @.nas políticas e procedimentos no togqtq à aplicação 
da lei. 



5. As Partes criarão programas e celebrarão acordos para: 
a )  Promover a gestão cooperativa dos recursos faunís- 

ticos e do habitat selvagem localizado entre as 
fronteiras internacionais; e 

b) Promover a gestão cooperativa, a conservação de espécies 
e populações e a comercialização dos seus derivados. 

6. As Partes promoverão incentivos económicas e sociais 
com vista a encorajar a conservação e o uso systendvel da fauna. 

7. As Partes desenvolverão programas e mecanismos com 
vista a: 

a )  Educar o público em geral e promover a sensibilização 
pública em questões ligadas à conservação e ao uso 
sustentável da fauna; 

b) Formar capacidade nacional e regional de gestáo da 
fauna e aplicação das respectivas leis; 

c) Promover a investigação que contribui e apoia a conser- 
vação e o uso sustentável dos recursos faunísticos. 

8. As Partes promoverão a conservação e gestão comuni- 
tária dos recursos faunísticos, em reconhecimento do importante 
papel que as comunidades rurais desempenham na conservação 
e no uso sustentável da fauna. 

9. As Partes promoverão o desenvolvimento de programas 
interfronteiriços de conservação e gestão. 

Troca de informaçóes 

1. As Partes criarão um banco de dados regional sobre a 
situação e a gestão da fauna.0 banco de dados regional deverá: 

a )  Proceder à compilação de dados sobre todos os 
recursos da fauna existentes na Região; e 

b) Ser acessível às Partes e ao público em geral. 
2. A Unidade de Coordenação do Sector de Alimentação, 

Agricultura e Recursos Minerais deverá: 
a)  Coordenar os inventários de todos os bancos de dados 

existentes na região; 
b) Coordenar, com base nos resultados dos inventários, a 

criação de um banco de dados regional para com- 
plementar os existentes; 

c) Coordenar o desenvolvimento de metodologias padro- 
nizadas para os inventários da fauna; 

d) Apoiar, mediante solicitação, esforços a nível nacional 
e coordenar esforços regionais na recolha de dados 
para a sua incorporação no banco de dados regional; 

e) Servir como mecanismo de referência para o banco de 
dados regional; 

fl Garantir a ligação do banco de dados regional com os 
outros bancos de dados apropriados existentes na 
região e que sejam mutuamente acessíveis; e 

g) Executar qualquer outra tarefa necessária para o 
estabelecimento e funcionamento do banco de dados 
regional. 

ARTIGO 9 

Cooperação na aplicação da lei inerente B fauna 

I .  As Partes tomarão as medidas necessárias para garantir 
a aplicação eficaz da legislação reguladora da conservação e 
do uso sustentável dos recursos da fauna. 

2. As Partes disponibilizarão os recursos financeiros e hu- 
manos necessários para a aplicação eficaz da legislação 
reguladora da conservação e do uso sustentável dos recursos 
faunísticos. 

3. A referida aplicação incluirá: 
a)  A coordenação com os seus Escritórios Centrais nacio- 

nais da Interpol (NCBs) designados; 
b) Troca de informação relativa a apropriação e comércio 

ilícito da fauna e dos seus derivados; 
C) A coordenação de esforços com as autoridades re+- 

ponsaveis pela aplicação da lei inerente à fauna, os 
NCBs da Interpol para deter os apropriadores e 
comerciantes ilegais e recuperar e alienar os 
produtos faunísticos ilícitos; e 

(1) A execução de quaisquer outras iniciativas que promo- 
vem a aplicação eficaz e eficiente das leis e dos 
regulamentos relativos à fauna dentro e entre as 
Partes. 

4. Através do NCB designado da Interpol, as autoridades 
responsáveis pela aplicação da lei inerente à fauna num Estado 
Parte poderão solicitar um NCB designado da Interpol em 
qualquer outro Estado Parte ou Estados Partes qualquer assis- 
tência ou informação que possa ser necessária para localiznr, 
deter, ou extraditar um indivíduo acusado de violação das leis 
do Estado Parte inerentes à fauna. 

5. As autoridades responsáveis pela aplicação da lei inerente 
à fauna em cada Estado Parte facultarão ao NCB designado 
da Interpol, no respectivo Estado Parte, todos os dados 
disponíveis, entre outras, a localização e o movimento dos 
apropriadores e comerciantes ilegais e a localização das rotas 
do tráfico interfronteiriço ilícito da fauna e dos seus derivados, 
salvo se o fornecimento da referida informação ponha em causa 
as investigações ou interfira na própria segurança de um 
Estado Parte. 

Capacitação para a gestáo eficaz da fauna 

I. As Partes cooperarão na formação de capacidade de gestão 
eficaz da fauna. 

2. As Partes empenhar-se-ão no sentido de incorporar nos 
programas existentes no domínio de formação, técnicas tais 
como: de gestão e administração comunitária dos recursos 
naturais, sistemas locais de conhecimento, bem como as, 
práticas correntes, quer nas áreas de gestão da fauna, quer da 
aplicação das leis inerentes ti fauna. 

3. As Partes identificarão os aspectos da gestão da fauna e 
da aplicação da respectiva lei, para os quais não existam 
programas adequados de formação dentro da Região e criarão 
programas de formação para a satisfação das necessidades 
identificadas. 

4. A Unidade coordenará as iniciativas das Partes em termos 
de padronização e iniciação dos programas de formação. 

Disposições flnancelras 

1. As Partes disponibilizarão, à nível nacional, os recursos 
financeiros necessários para a implementação eficaz do 
presente Protocolo. 

2. Os Membros cobrirão as suas próprias despesas. 
3. As Partes criarão um fundo designado, "Fundo de Con- 

servação da Fauna", destinado aos programas e projectos 
relacionados com a implementação do presente Protocolo. 

4. OS recursos do Fundo de Conservação da Fauna, inclui- 
rão contribuições financeiras das Partes, doações, donativos, 
assistência técnica e fundos para projectos e programas espe- 
cíficos, no âmbito da implementação do presente Protocolo. 
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1. As sanções poderão ser apiicadqs contra qualqwr Paite que: 
a) Não cumprir de forma persistente, e sem nenhuma 

justificaçrio plausível, as obrigações assumidas ao 
abrigo do presente Protocolo; ou 

b) Implementar políticas contrárias aos objectivo3 e 
princípios do presente Protocolo. 

2. O Conselho decidirá sobre a aplicação ou não de qualquer 
sançào contra um Estado Parte e submeterá a recomendação ii 
Cimeira, caso decidir pela aplicqão da sanção, ACimeira deci- 
dirá caso por caso, a sanção apropriada a ser aplicada. 

Qualquer disputa resultante da interpretação ou aplicação 
do presente Protocolo que não possa ser resolvida de forma 
amigável, será submetida ao Tribunal para decisão. 

Anexos 

1. As Partes poderão preparar e adoptar anexos para a imple- 
mentação do presente Protocolo. 

2. O anexo fará parte integrante do presente Protocolo, 

Emendas 

A emenda ao presente Protocolo será processada, de acordo 
com os procedimentos estipulados na artigo 36 do Tratada 

O presente Protocolo será assinado por representantes 
dos Estados Membros devidamente autorizados. 

O presente Protocolo w á  ratificado por Estados Membros 
signatários, de acordo com os seus respectivos procedimentos 
constitucionais, 

ARTIGO 18 

Entrada em vigor 

O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias após 
o depósito dos instrumentos de ratificasão por dois Wços das 
Partes. 

O presente Fktocolo permanecerá aberto à ade& por qual- 
quer Estado Membro. 

ARTIGO 20 

Retirada 

I. Qualquer Parte paderá retirar-se do presente Protocolo 

passado o psxbdd-de doze (12) meses a contar da data da 
c o m u n i c a ~ ~ p ~ ~ ~ ~ r i t o ,  nesse sentido, ao Secretário Executivo. 

2. A Parte que se tenha retirado, nos termos do parágrafo 1, 
deixará & & toáos os direitos e benefícios, ao abrigo do 
presente Fro<p@~la, com a efectivação da sua retirada, per- 
manecendo, contudo, vinculado Bs obrigações nele contidas 
por um pen'do de doze (12) meses, a contar da data da submissão 
da comunib.ação até a data da efectivação da retirada. 

ARTIGO 2 I 

Depositário 

1. As cdpias originais do presente Protocolo e todos os 
instrumentos de ratificação e adesão serão depositados junto do 
SecretárioExecutivo da SAaC, que transmitirá cópias certificadas 
para t ~ d o s  os Estados Membros. 

2. Q Secretário Executivo da SARC registará o presente 
Protocolo junto dos Secretariados das Nações Unidas e da 
Organizaçi30 da Unidade Africana. 

Em tmtepunho de que, nós oschefes de Estado ou de Governo 
ou representantes dos Estados Membros da SADC devidamente 
autorizados para o efeito, assinamos o presente Protocolo. 

Feito em Maputo, aos 18 de Agosto de 1999, em três (3) cópias 
originais nas Iíngyas, francesa, inglesa e portuguesa, fazendo 
todos os textos igual fé. 

República da África do Sul, . -República de Angola, . - 
República da Botswana, .- Repiiblica Democrática do Congo, . . 
- Reino ds ksotho, . - República do Malawi, . - Repbblica 
das Mauríçias, . -República de Moçambique, . -República da 
Namibia, .-República das Seychelles, . - Reinoda Suazilândia, 
, - RepUHica Unida da Tanzânia, . - República da Zâmbia, . 
- República do Zimbabwe. 

Resolução n9 15/2M)2 

Tarnandaae necessário nomear o Presidente do Conselho 
de Administração do Instituto de Gestão das Participaçi3es do 
Estado (rGEPE), nas temos do no 2 do artigo 8 do Estatuto 
Orgân i~~  d~ referido Instituto, aprovado pelo Decreto no 46/ 
12001, de 21 de Dezembro, o Conselho de Ministros determina: 

Única. E nomeada Daniel Filipe CSabriei Ilernbe para o carga 
de Pssi&ntedo Conselho de Adrninistraçào do Instituto de 
Gestão das P&ipag&s do Estado (IGEPE). 

Aprovada pelo Canselho de Ministros. 
Pubiíque-se. 
Q Primeiro-Ministro, Pascoal Manud Mocumbi. 


